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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 2 2  de ab r i l de 2 0 0 5  
              
  

Presentes:Os Conselheiros Lúcio Correia Lima, Marfisa Maria de 
Aguiar Ferreira Ximenes e José Bonifacio de Sousa Filho, e, ainda, Josesito 
Moura do Amaral Padilha Junior, que atuou como Secretário; 
                       
                         Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0137/2004; Reclamante: 
Maria das Dores Pinto de Sousa; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente em parte, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0144/2004; 
Reclamante: Maria de Fátima Lopes da Silva; Reclamada: COELCE; Relatora: 
Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0364/2004 
(RECURSO À ANEEL); Recorrentes: COELCE e Francisco Crystian Horta de 
Souza; Recorridos: Os mesmos; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora; PCSB/OUV/0019/2005; Reclamante: Vantan Lima; Reclamada: 
CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora; 
PCSB/OUV/0036/2005; Reclamante: Francisca Verismar da Silva; Reclamada: 
CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0247/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; 
Recorrido: Arnoldo Azevedo Silveira; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, deu provimento em parte ao recurso da 
reclamada, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0100/2004; Reclamante: 
Olinda Lobão Pereira; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 
Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, 
nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0345/2004; Reclamante: Restaurante 
Sirigado Varjota; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 
termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0530/2004; Reclamante: Gilmar Meireles 
de Sousa; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu arquivar a reclamação, nos 
termos do voto do Relator; PCSB/OUV/0008/2005; Reclamante: Messias Cesário 
Mota; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente e decidiu pela 
emissão de Termo de Falhas e Transgressões, nos termos do voto do Relator; 
PCSB/OUV/0013/2005; Reclamante: Rosa da Silva Sousa; Reclamada: CAGECE; 
Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCSB/OUV/0039/2005; Reclamante: Carlos Gaspar Nogueira Militão; Reclamada: 
CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCSB/OUV/0042/2005; Reclamante: Edson Ibiapina Soares; Reclamada: 
CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, decidiu arquivar a reclamação, nos termos do voto do Relator; 
PCSB/OUV/0117/2004; Reclamante: José Isaias de Lima; Reclamada: CAGECE; 
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Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0246/2004 (RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: 
Adalex Mota Borges; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0382/2004; Reclamante: Marcelo Ferreira Gomes; Reclamada: 
COELCE; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 
Relator; PCEE/OUV/0295/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
COELCE; Recorrida: Francisca Fernandes Barros; Relator: Conselheiro José 
Bonifacio; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto do Relator; 
 Assuntos administrativos: PADM/ACD/0002/2005; O Conselho, 
por unanimidade, aprovou o Programa de Atividades e Plano d e Metas 2005, e 
a Resolução ARCE nº 50/2005, que dispõe sobre o processo de planejamento da 
ARCE e estabelece diretrizes para a divulgação dos resultados das ações da 
Agência. 
 
Término: 16:50 hs. 
 
 


